
CÂMARA DOS DEPUTADOS

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.162, DE 2023

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 14, DE 2023

Emenda de Redação Nº

Exclua-se o termo “§2º”, do §11 do art. 4º, passando
a constar a seguinte redação no §11: “§ 11. Nos termos do
inciso  I  do  art.  4º,  o  Ministério  das  Cidades,  por  ato
regulamentador  próprio,  poderá  estabelecer  valores
diferenciados para as unidades habitacionais, consideradas
as desigualdades regionais do país”.

Sala das Sessões, em        de                       de 2023.

Deputado MARANGONI
UNIÃO/SP
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marangoni
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD239681169500

ER
D 

n.
4

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
7/

06
/2

02
3 

10
:3

6:
23

.6
40

 - 
PL

EN
ER

D 
4 

=>
 M

PV
 1

16
2/

20
23


	CÂMARA DOS DEPUTADOS

